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CAPITULO I

Da Sociedade e seus fins

Ai't. 1.® — A Sociedade Portuguesa de Beneficencia, fundada nesta
cidade de Porto Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul,
eni 26 de Fevereiro de i85i, é uma instituição puramente beneficente,
que se rege por estes Estatutos, Regulamento Interno do Hospital
e leis vigentes que lhe forem aplicáveis, lendo por fim:

i.“ — Recolher ao seu Hospital os soeios enfermos  e prestar-
lhes os socorros de que carecerem, tratando-os convenientemente
emquanto ali permanecerem doentes.

2." — Dar sepultura aos soeios que falecerem dentro do Hos
pital e hem assim aos que falecerem fóra dèle, mas dentro da area
d«5sta cidade, desde que sejam pobres e a familia ou alguém por éla
0 solicite.

3.® — Auxiliar pecunariamente, na medida do possivel, os so-
cios pobres, que, por motivo de doença, sejam obrigados a saliir ,
do Paiz ou a mudar-se para outro Estado, desde que jsso seja
aconselhado por um medico da Sociedade.

4.® — Internar em casa de saude apropriada os soeios pobres
efue estiverem atacados de doença mental.

5.® — Asilar os soeios pobres e inválidos quando  a Sociedade
tiver edificio a isto apropriado e o estado financeiro o permitti^

Ari. 2° — A Sociedade continuará a ser composta de cidadãos
portugueses e de outras nacionalidades em numero ilimitado.

§ L® — A Sociedade continuará a ter cemiterio proprio.
§ 2.® — Os membros désla Sociedade não respondem subsidia-

riamente pelas obrigações^ sociaes.

— Os soeios exlremamente pobres que residirem com
sua familia nésta capital e sejam o amparo de seus ascendentes ou
irmãs solteiras, esposa, filhos menores de 16 annos e filhas soltei

ras, quando estiverem doentes e recolhidos ao Hospital da Socie
dade, terão direito a uma diaria em dinheiro de 4$ a 68000 réis,
conforme as pessoas de familia que dêles dependam, emquanto per
manecerem no Hospital.

Art. 3.®r ●

Art. 4.® — Fica criado junto a esta Sociedade um organismo
a Portugueses Necessita-denominado

dos”, que se regerá por um Regulamento oportunamente organizado

Comissão de Assistência
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pela Direcloria désla Sociedade
rativo, e são seus fins:

1° — Emprestar aos portug

e aprovado pelo Conselho Delibe-

ueses :
tal e necessitados o dinheiro necessário

cios contribuintes désla Sociedade,
minino.

r

ou

esta Capi-eceinchegados
'  para a sua admissão a so-

a

remidos, sendo do sexo l‘e-

2.“ — Internar no
«í.-rn= w Hospital OS portugiiôscs de ambos os

e  i‘ecursos, aqui residentes lia mais de 3 '
e menos de 9 mezes, que não forem socios desta Sociedade
do-lhes as diarias e medicamentos.

^ — Repatriar, quando o estado financei
lugueses pobres de ambos

pagan-

3."
ro 0 permittir, os por-

não nnc;«o,-n oMMí 1 sexos quc, pelo seu estado de saude,
ndo possam aqm ganhar para o seu susUmto.

dos portueuT-Ts^'niiP^°'' meios ao seu alcance a colocação
tte ailxmo ^ «'ím trabalho e soliciturern

§ 1.'
A instalação clésta Comissão

elaborado e aprovado o seu Regulamento.
6  — A esta Comissão

pessoas de ambos
inscrição, sendo

03 sexos,
voluntária

sem

só terá logar depois de

póde pertencer numero ilimitado de

distinção de nacionalidade, e a

para todos, sel-o-á lambem para ossocios désta Sociedade.

§ S.® — Os benefícios
quando os fundos

Art. 5.®
npriflnrn

—  A Directorin^^

artigo S(3 lerão logar

fT^ o permitirem,

tal os portugueses de amhn^ Poderá recolher ao Hospi-
em caso de naufragio chegados cie qualquer parte,
lhes gratuitamente todos n« moléstia repentina, prestando-

de 90 dias de residência nésta^^Tiíade Provem ter menos

as formalidades da praxe Hospital os socios doentes, sem

rigo de vida, a qualquer i/^.. ° tratar de caso urgente de pe-
convenientemente. noite, socorrendo-os

§ 2." — Era

pitai a tantas
alojadas sem

caso de

pessoas esTamin'.’*’ ,®^j;^'^/'‘*'ectas as portas do Hos-

__ ^ prejuízo dos assoLdos

sexos, obrio-ando^ «admitir doentes particulares de am-

zas, inclusive as d"o enterro"

dido de admissão ser feito’
na, podendo lambem

caução em dinheiro,
§ 4." — E’

3.®

bos os

por eles a pagar todas as despe
em caso de falecimento, devendo o pe-

por fiador idoneo, aceito pela Directo-
0 Proprio doente
cujo montante fica

ou alguém por êle prestar
a juizo da Direcloria.permitido

aos docMites particulares chamar médico
a quem pagarão,

a aceitação de doentes particularesde

da sua confiança,
^ ã-" — Rara

atestado medico , será exigido
c enfermo não é portador de tuberculose,
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peste, cholera morbus e doenças cboleriformes, sa-
escarlatina, varíola, difteria, cataporas e coqueluche.

^  — Internado o doente particular, fica sujeito ao Tlegula-

mento da Casa. Ao medico Director do Hospital assiste o direito de

fninar conhecimento do que ocorrer nos quartos particulai‘es

nas enfermarias geraes. ● , ●

febre amarela,

rampao,

como

se fora
doutores em Medicina ê permitida a assistênciaS 7.” — Só aos

doentes particulares.

I 8.“ — Os doentes particulares pagarao
● de lõ-^OOO réis. assim como todos os medicamentos e o mais que

tornar necessário

diaria nunca me-uma
aos

noi

for requisitado pelo medico assistente, ou que
tratamento.

A esposa de socio, filhas solteiras e

15 anos, quando em tratamento no Hos]iital como
abatimento de õ^OOO réis sobre o preço das diaiias

doentes particulares.

se

ao seu
filhos menores de

doentes particu-
.S 9.® —

,  lerão um
estiverem pagando os outros

lares,

que '

CAPITULO II

elassíneação, direitos c deveresDos soclos, sua admissão,

— Haverá õ classes de socios: Contribuintes; Remidoa,Art. o:
Bemfeitores; Benemeritos o Honorários.

1.0 _ A’txo poderão ser admilifios como socios

pos.s'oas maiores de 35 anos e remidos maiores de 50 anos.
— A admissão de socios será feita por meio de proposta

apresentada a

contribuintes

c 2."

gúso dos seus direitos eassinada por um socio no -
do proposto, idade, filiaçao,iJirectoria com a declaração do nome

naturalidade, estado civil, profissão e residência, devendo es e an
l)em assinal-a ou declarar que o não sabe lazer.

Presidente dará o seu despa-
seu parecer

§ 3.° — Recebida a proposta, o
cho, enviando-a aos vogais, que a devolverão
sobre se o candidato a socio está ou não em condições de ser acei-

de um para produzir os necessários efeitos,
do estado

com o

to, bastando a assinatura

.. — Quando o vo^al tiver alguma duvida acerca
de saude ou da idade do candidato a socio poderá propor que este

seja examinado por um medico da Sociedade, ou que junte docu
mento comprobativo da sua idade, conforme o caso.

§ 5." — Recebida a proposta com o parecer dos vogaes, se este
for íavoravol ● ao proposto, o Presidente poderá mandar expedir o

respectivo diploma de admissão sem mais formalidades. Se o pa
das for-

●1.

recer tiver sido desfavorável ou tiver liílo logar alguma
malidades previstas no § antecedente, só em reunião da Directoria
é que 0 caso pode ser apreciado e decidido, devendo tudo constar

respectiva acta e não havendo recurso algum da decisão. To-
candidato a socio poderá ser novamente proposto depois

da
davia, o

[
r
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de passar seis

excesso de idade,

ou não adm^ssão^de^^um^candld^M^^^^^ de intervir sobre a admissão

cedente, clara o seu voto secrelinLte'""'" ^

sa não tenha sido motivada por

s 7.° — Socios contribuintes s
no acto da aceitação do
das na

meses, caso a
recu

s
diploma

razão de 8?000 réi

ão os que

0 mais 12 mensalidades adeanta-

pagarem 160SOOO réis

- cada uina-s
§ 8.® — Socios

tribuirern
reniiilos são

com a quantia
gamento de mensalidade^
.  § 9.

de

ã̂o socios beinf

80n?non admissão,
8008000 reis, ficando isentos

con

do pa ●

eitores
menores cie 50 anc.anos Qualquer

● olexanles servigos á Sociedade,

prestarem releranUssi’™,'’'’™"''"® r''isess
feit

.
ao p

ao
que tenh

mencio

o donativos que imnoi‘fp,r. ‘‘ 'Sociedade

Direotoria conferir „ ô Ia es r’"

;™“^=>5vez„m d„na 4 , «‘'“'luer

a sociedade -vigo, ̂  ̂

Clade que a Direclor,
direito a

dade,

contribuírem

§ 11.®

■ mr , de qualquer
res desta clisl

julgai
socorros inccãonem

nacionaü-

ara socios,
ou mais, ficando fnmbein

A Direcloria poderá lambem
socio remido a presladoI

narias que
ou que lhe teniiam

pelo menos, podendo a
estranho que façja de

n 12:0008000, ou tenha prestado

nanonali-
nierc‘cedn

ou serem votados,

ervnna' a prestações para so-
iiNando

, não tendo

-se n seguinte ●

proposta far-se-!

a votar

instifuid;

ã a declaração do remido a

fica lambem i

u^aseiilino, obs

§ 12.®

cios do sexo

a) na

prestações,

lia dè 3oó.SOoj'rdt's"„ít|“"“‘’’
pluma provisorio até

respectiva

completa

pagará no aclo cia admissã
entregue

-ssao a quan-
-  PU1 rec^jo que servirá rie iH-

ns colas cia
r

goso de todos os direito. naV"^ ^«^ms cia remissão e entrando no
,  l ui ano npé.s o\Zl ^io.s demais socios

iZmt"!"' para\f'X'
_  ins, recebendo outro d,,f. ^P^ieilade com a quantia de

de am comprohalivo do pagamento,

.00.^000 rcMs, cnntandcwse a romplelado a qiianiia

Quodeixi>de nl' roíistanle da aliena h.
ua alinea c iJth** ''^urimento alguinas das pres-

ontaiilr^ r.^' ?● ^ remis.são ao abrigo
qui* faltar -m n-i onclo o diploma do contribuinte*.,

■  e oro a uünea c deste < '^‘‘monlo rla primeira prestação a que
‘I cs aii,M „ vencimenio que', “ Cii-ectoi-in dcnU-c. dn 15

‘I»|‘- paga,, a P.'eslagãn “"f;. .^»'>P'ihuinK'. ou ain.laí-n divida acre.cida da mult a de 10 «To.

^<‘i) O .socio
taçfios prevista.s
deste

sendo-lhe,
O socio

noCl
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Caso conirario, perderá todos os direitos e não poderá reentrar senão
como remido nos termos do | 8.” deste artigo,

f) O socio que faltar ao pagamento da segunda ou terceira pres
tação, referidas na alinea c receberá o diploma de contribuinte e um
documenío que o declare isento do pagamento de 12 mensalidades,
contadas da data do vencimento da prestação que tiver dei.vado de
pagar.

g) A ausência, mesmo participada, não póde ser invocada como
justificação da falta de pagamento das prestações mencionadas na
alinea c deste-

Art. 7° — O socio contribuinte que, estando quite com a Socie
dade, fizer um donativo em dinheiro não inferior  a l:õ00800ü réis,
ficará isento do pagamento das mensalidades e ser-llie-á dado n titulo
de Bemfeitor.r

60 mensali-Art. 8.” — Os socios contribuintes que tiverem pago
dades podem remir-se do pagamento das mesmas, contribuindo com'
a quantia de -'iGOSOOO réis, e os que tiverem pago setenta e duas ou
mai.s, com a quantia de 4008000 réis, passando á classe de remidos,

auxiliares).§  l.“ — Os socios contribuintes (antigos, activos e
que ü forem na data em que esta reforma entrar ein vigor e e.-^tiverem
quites com a Sociedade, poderão remiv-se do pagamento da.s mensa-

anos, contados do dia um de Julholidades dentro do praso de seis
de 1930, mediante o pagamento.de 2508000 léis, para os que já t;verern
pago 60 mensalidade.', e 2208000 réis para os que tiverem pago seten¬
ta. e duas.

§ 2.
mais Ingar as remissões
quem élas poderíam- aproveitar a pagar a

ArI. 9.® — São devere.s dos socios contribuintes pagar amialmen-
le e adeanladamente as suas mensalidades, que poderão dividir, que
rendo, em prestações semeslraes ou trimestrae.s.

§ 1.” — São deveres dos socios em geral :

— Expirado o praso íle que trata o $ antecedente, não terãa
socios aao abrigo do mesmo, passando os

mensalidade de 88000 réis.I

bons oficios1." — Concorrer com a sua pessoa, influencia e
para tudo quanto fôr em beneficio dos socios necessitados que recla¬
marem a proteção da Sociedade.

— Aceitar os cargo.s e comissões para que forem eleitos ou
nomeados, salvo caso de força maior, devidamente  e insofisinavel-
me.nte comprovada, ou reeleição.

3.“ — Contribuir para o engrandecimento da Sociedade, angarian
do socios uleis, fazendo justas referencias ao serviço hospitalai', po
dendo dirigir-se por escrito á Direcloria com sugestões que viserh o
progresso e desenvolvimento sociaes.

4“ — Adquirir a oartema de identidade, criada pelo artigo 46.''
destes e.statutos,. dentro do prazo que lhes for-marcado pela Direcloria

Artigo IO.® — Os socios contribuintes que não se acharem em dia
com n pagamento das mensalidades, quando se queiram remir do pa-

●9 »
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çmnento das inesmas. DodprSn fnvoi r^,^ i

pecüva cüla de reSsio èasn « ® c a ros-

força da alínea 6 do'arligo li- já eliminados por

respeclfvo quadro''^ Direéiòida'':'*

oontoa;?rpm%rtL“?ntat'L'’l?ofe“nsivrÍ‘"'

3a.vrselr:;rn.rl"^f'"' <’*●-
te á Direcloria.

c) O que, para obler a s
fraude ou falsas de:laraçôes
ponenfe.

a ni

pai icipado a aus

ua admis^ão para

nu for
oral.

.  pagar 12 mensalidades,
ência antecipadamen-

socio, Uver usado de
^ por SI ou por inlermedio do sei. pro-

d) Aquele que dentro
prejudicar os créditos
blico 00 f

0 conceito da mesm
ins drsotíeffid?"“' “

a ou f ● . comprometendo em pu-
e) 0 que não prestar boas pln?' oompnriamentn mcral.

lhe tiverem sido confiados ou dpivn liayeres da Sociedade que
que lhe seja devedor. - -‘r re pagar alguma importância de

carípira^e ideníidadf° de:Iaracõe.s para obler

0) 0 socio que, den(ro^rj!f ;='^ii>Pcn.são de todos os direitos:
pendências, praticar actos con^. Hospital, ou suas de-
faltar ao respeito a qualquer mpT^i ® coslum,es nu
aos funcionários a quem Istivor ard'? ^^”‘ec(oria, Conselho ou
HoM)dal. afécla a administração interna do

a

i>) 0 que deixr
en fermeiros.

e) 0 que pas sessões d*! ri'
Asspmtdda Gpral fallar no rl. ,
cio.s e, depois de admoestadn’ ^^'!^ '
posiío. '■ P‘^lo Presidente

i

falsas decla

"r d-i obedecer áas prescr

di 0
ii?ar de fumdp

corros da Sociedade

pções dos médicos o

0 Delilierativo ou
a qualquer dos -OJ-
persistir nèsse pro-

,
que. sem motivo i

rações para obter so-

Que for
— A pena dp ^^onieado.

vir os cargos para
§ iinico

do 3 annos
Direcloria.

a aceitar e ser-

de 3 -
a gravidade da falta

nieses no mínimo o
- e a juizo da

Art. 13.®
— A Directoria õ

que tratam ■des de competente
o os artigos H.« « p»

sejam aplicadas reemín
ultima instaacir

oxcept

pai'a aplicar as penalida-
0 suas alinoas, cabendo aos
para a  Assembléa Geral

Eocios a quem
que decidirá ,

o aqueles que forem eli-
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minados pnr força da alinea b, do ari. 11, que somente poderão re-
enfrar para a Sociedade como remidos do ar:, nos termos do § 8. ,

nao lendo direito a socorros nem a voto senão depois de 6 me-

zes, conlados da dala do novo diploma.

G:

ArI. Jl," O socio con(ril)uin(e que se encontrar atrasado nc

pagameiiío das mensaliflades não terá direitos alguns senão C me.ses

depois de ter ofecíuado o pagamento da divifia, bastando dever um
mòs para ser considerado em atraso.

ArL 15.' O socio contribuinte, com ausência participada ou
.justificada, tem direito a socorros se pagar as mensalidades em

atraso dentro de 30 dias após o seu regresso, acrescidas de mais 1’:^,
nu se se rom,ir nos lermos do art. 8.". Caso contrario só terá di-

reilos 6 meses após o pagamento da divida.

§ unico — O socio que i>articipar que se vao ausentar devo
aguarda" que a DirecLoria llie acuse n recebimento da participa

ção, devendo esta fazel-o dentro de 15 dias.

CAPITULO III

Do Patriinunio da Soeicdade

Art. IG.' — O Patrimônio da Sociedade é formado pelo cdificio

do Hospital, predio.s, apólices das dividas publicas, federal, estadual

nu municipal, ações de sociedades anônimas, Cemiterio, moveis,
material cirúrgico, roupas, alfaias e dos remanescentes da receita.

Art. -17." — Os bens imóveis e titulos que constituem acUialmen-

te o putrimonio du Sociedade, e Iodos os 'n")|ais que possa vir a
possuir, só poderão ser vendidos com auetorização da Assemblea
Geral dos socios, á vista da proposta que llie deverá ser apresen

tada pela Directoria, expondo os motivos por que propõe a venda

[
CAPITULO IV

Da A.ssciiibléa (íeral do.s Soeios

Art. 18.' — As reuniões da Assemblóa Geral da Sociedade di ●

videm-.se em ordinárias e extraordinárias,
cluada.s da maneira seguinte;

.As ordinárias serão efe ●

a) Uma vez nn môs do .Tullio de todos os ano.s cujo algarismo
a principiar no ano de 193J,representativo das unidades fnr par,

afim de se proceder á leitura do relalorio do Presidente e parecei-
da Comissão de Exame de Contas e serem recebidas e discutidas

as propostas que forem apresentadas para tal fim pela Directona
ou por qualquer socio.

/:
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b) Duas vezes rio mês dc Julho de todos

mo das unidades for impar, afim de,
torio do Presidente e *

os anos cujo algaris-

na primeira, ser lido o rela-

. . . „ proceder á eleição da Administração da So-
eiedade e Con>issão de Exame de Contas
receber as para aquele Idenio e

lii’»l)Oslas api-esenlaclas pela Dirocloiia ou por ciiiaUpirr

soc.o para serem disculklas na sessão seguinte. A segl.nda reunião
0 d,oar,a de que trata-esta alinea serã para ser dada a posse á no-
\a Administração e Cominissão de Ex;
são anterior, ser lido

ximo findo, >

postas apresentadas

§  iinico

po

imc de Contas, eleitas na ses-
relativo ao ano social l)i‘o-0 parecer desta,

e serem discutidas, aprovadas
na sessão anterior.

ou rejeitadas, as pi‘o-

— As convocações
ordin

num ou mais jornaes com
Art. ig.-*

árias far-se-ão por anúncios
^ a antecedencia mínima de 5 dias.

reuniões extraordinárias
Direciona, quando o julgar conveniente.

serão convocadas peb'

§ t.” — As reuniões ex(
de anúncios nos jornaes
do constar do

serão convocadas por m»no
com a antecedencia minima de 8 dias, devon-

§ 2" n 0 ^ ̂ *'Jecfo e fins da
2. - 0 Presidente da Socieda-ie

semblea Geral evtraordinariamento '

lido por i.5 socios no pleno gnso'dos

mdicar no requerimento „ motivo d."

raordinarias

convocação.

0 oiirigado a convocar a As-

desde (pie i.sso lhe seja recpi^^"

seus direitos, devendo estes
convocação e o fiiiiT da

§ 2.” “● Ma.s reuniões
que en, § íinlecodonlQne envolva refor

pode’ a
nnrv. . alteração dêsles estatutos-

'la di

e nao se

ssolução da Sociedade alienaçãoou

tratar de assunto
no lodo 011 om parte,
do seu patrimônio

§  -i.
0 requerimento de

ser dirigido ao presidenl
ao iipr--sentapte
original,

cnm a nota
0, se a Assembló

tpie trata 0 § 2." dôste artigo deve
'as, devendo este restituir a segu"'^-^

datada e
não tiver sido

’’ contados da data
'CQuerentes

Pfosidir

e em duas vi

assinada, dc que recebeu
'  convocada para

fio recibo na segunda
podem 'fazer a convocação

os tral.alli

nar dentro do 30 dias
do requerimento,
mar um socio para
siii)stituto legal

§ 5."
os

  j.^'^®’^bareçam.

abiigo do g 2." do presente ‘irí!> i'eunioes convocadas
.1 .HH-ovnção ,io h-,.s quartas s?.! ''?™’ '’:>li<li>(le, obtor

Em cada ano sopíIi socios presentes,
■ouniücs ovl,-a„„|i,m,.m, ao aiâv """ P""”'’»» 1'aVer uipis
onsalorar-so Projudica.ios "" § 2-" dêsle artigo,

(ios dopoi s do sogundo drsd ' "“"“‘''"'entos
, Art. 20.- As deiibrrail;

salvo 0 disposto no § 6.7

ea
funcio ●

viaos 1
ada-

s mcaso 0 Presidente ou onao

ao

§ O.o

dc
dcven(lí>

aprcsenl?-'que forem
sido deferido,

banadas pela maioria de votos,
actigo 19.»

L
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nas reuniõej,Ari. 21.° — E’ expressamenle prohibiclo tratar-se

orclinarias ou extraordinárias, de assuntos estranhos aos fins da So

ciedade nLi ao objeclo para que tenha sido feita a convocagao.
presididasAs reuniões da Assembléa Geral serãoArt. 22.

pelo I’residenle i.Ia Direrloria uu seu substituto .legal, ou ainda peio
Ih-esidento Honorário, quando o l*residenlc da Directoria a  isso C'

Direeforia.secretários daconvidar, secretariados pelos

Art. 23.'

matéria cm discussão,

cederá, podendo também cassar-lli’a quando o socio.
tornai- inconveniente ou a desviar para campo diverso do fim da

sobre ausar da palavraQualquer socio poderá
devendo ])edil-a ao Presidente, que lh'a con-

no uso déla, so

reuinao.
da Socie-geral ordinariaConsiderar-se-á rcuniao _

decidir todos os negocios da sua coinpeten-
marcados no anuncio da con-

membros dasem se coutarem os

Art.

dade e habilitada para

cia, logo que, no dia', Jogar e hora

vocai;ão, se reunirem 20 sucioS;
Directoria e Conselho.

f.-V

Geral ordi-Assemhléal." — Se na primeira Cüiivoca(;ão da
de socios marcado no presnte artigo,

uma hora depois da que for anunciada para cometo da sessão

fará siíguiHla cünvoca«.‘ão, c uma hora depois da que lor anunciada

por esta segunda convocação, sc considerará Icgalmenlc constituída
a Assembléa Geral com os socios (pic sc acharem presentes, incluí

dos os membros da Directoria c Conselho. _

luu-ia não so reunir o numero
se

Exlraorclimu-ias não poderão Hm-As Assembléas Geraes■i 2.'
25 socios cxcèptuandü-so os

Comissão de Exame de Contas e os re-

mem-
numero inferior acionar cuin

bros (Ia Administração e
2.° do artigo 19.quernntes no caso do

Ari. 25." — Se na primeira‘  , 0 numero reunião não comparecer
do artigo se fará nova convocação

Assembléado socios exigido pelo § 2.'
com ü praso dc 5 dias, no mínimo, podendo, nOsLo caso, a
funcionar com qualquer numero dc socios c sondo validas as de i-
berações tomadas, desde que não sejam contrarias  a estos estatutos,
exceptuandü-se as convocações a requerimento cio socios nos ter
mos do § 2.'’ do artigo IS.", que ficarão prejudicadas se não houver

podendo os requerentes renovarnumero na primeira reunião, mas

4

1
u pedido.

CAPITULO V

Das eleiçiões

da Sociedade e a Comissão de
socios do sexo masculino,

ordinaria da Assembléa

— A Administração
serão eleitas pelos

Art. 2(3.'
Exame de Contas

de 18 anos, na primeira reunião
alinea h do artigo 18.°.

maiores
Geral prevista na
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§  — São elegiveis
portuguêses e ,, . , ●■^'Jií^inislração somenle os socios

missão de Exame dc Coiilas. eme DddT‘se,"“’’
qualquer nacionalidade. composta de socios de

§ 2.“

para a

Os socios menores de 2í anos nao .sSg elegiveis para car¬go algum.

Art. 27“«^ A Directoria é obrigada
didatos a Animislracão da
Contas, observando-

Sociedade
SC rigorosamenle

G
a apresentar lista dos can

da Commissão dc Exame d>

1. — Até 0 dia 10 do
lizar a elei(;ão, deverá ter
cargos da Directoria; Gonselh
de Contas, conservando um
disposição dos socios que
pelo menos, 4 horas

2.“ — As listas
designação de
plentes”.

0 Delil

por dia.

para a Directoria

O seguinte:
niès anterior aquele ■
organizadas

c m que sc deve rea-
as listas dos candidatos aos

)erativo ,
exemplar de cada

as queiram

e  Comissão dc Kxnmc
uma na Secretaria á

examinar, durante 5 dias, c,

 devem ●
electivòs” e outros o

conter 9 nomes com n
com a designação de “su-

3-" — As listas para o Coiisclim
nomes com a designação de “efee osçao dc “suplentes”. cjccmos

— As li.stas
conter 3 nomes
designação de

PíU’a a Comissão
com a designação de
suplentes”

Deliberativo devem
c outros 12 com a desigiui-

13non ter

.
Exame do Contas devem

' eíeclivos e outros 3 coin a
5.' As listas devem

sideradas nulas todas -
mes que não sejam de
radas ou com

U.A'. “CO.SELHO', ■●COãuLstS'

dionte 7

devondu a cluunarla scr °

lorme
forme o

6.'
a seg

por
p roseugas, c, á moditia q„o ‘

carteira tic identidade ao ou(.>
que as deitará nas 3 urnas

indicação do respectivo ehvebpo.

levará um carimbo com
continuo. da

uT7
socios f

d eve te

osa

7.'

eleiçã

nas urnas corn no-
i’isoadas, emendadas, rasu-

ser recebidas dentro de um
nte ;

●íe exame
as palavras “DIHECTO-

■ de contas con-

uir
,  ‘‘ leitura da acta, expe-

eleitoral,
®'^c i-eUirios. pelo livro de

0 secrehr''' entregarão

r'“abi^If Presidente,a mesa, conforme a

'IPd 0 socio tenha votado,
c ser-lhc-á entregue acto

o
8.' — Terminada

socios presentes dois
tos, podendo

— Terminada a ann,l ° ^““tlidatos
0 resultado da eleição e n n

'  ’ ® 0 l^residentc far

9.'

nomeará deiitrc os
a apuração dos vo-

uu seus representantes
^ escrutinadores publicará
‘a ou mandará fazer a pro'
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clamação dos eleitos que são os que obtiverem maioria absoluta de

votos para os cargos designados na respectiva lista.
10.” — Ein caso de empate, a sorte decidirá em acto continuo

quem deve ficar eleito.

S unico — Os nomes tiuc figurarem na lista da Directoria não

podem ]'igiii’ar na do Coiisellio c vicc-versa, o mesmo sendo aplica
do á Comissão dc E.Kamc de Contas.

O escruLinio eiii que o numero do listas encontra

das nas urnas l'òr superior ao numero dos votantes 6 nulo, salvo se

dentro de um só envelope forem cnconlradas mais do iiina, deven-
elcição dentro de 3 'lias,

Art. 28.'

do, no primeiro caso, proceder-se a nova

w-

e, no segundo inutilizar-se as listas que forem encontradas a mais no

mesmo envelope.
§ unico — No caso de ter de se repetir a eleii;ão, far-se-á ali

a convocação dos socios, que será secundada, subsidiariamente, por

anúncios na imprensa, devendo as listas ser as mesmas da eleição

que resultou nula, no que respeita a nomes.

Art. 20." — Os eleitos [)ara memliros ila Directoria, Conselho De
liberativo c Comissão de Exame dc Contas exercerão o mandato por

dois anos, podendo sei‘ reeleitos.
Art. 30.' O Secrctai-iü participará aos novos eleitos a sua

ir

eleição i.)or meio de oficio e os convirlará a tomar posse dos cargos,

que terá legar no 7." dia apiSs a eleição.

§ unico —■ Sc liouver renuncias, e depois de esgotados os
plentes, proceder-se-á a nova eleição, mas só para preenchimentn
das vagas.

Art. 31." — Os 9 membros ila Directoria, eleitos para efectivos,
fai'ão_^ entre si a distribuição d(js cargos num dos dias que mediía-
reni entre a eleição o a posse, afim de que, na .sessão désta, possa a
reunião sor já presidida pelo novo Presidente c representada a So
ciedade pelos novos eleitos.

Art. 32."
deve realizar
apresentar

su-

— Até o dia 15 do inòs anterior àquele em que sr
a eleição, qualquer socio ou gui]X) dc socios poderá

ao Presidente da Sociodaflc* o original das listas dos
candidatos que pretenderem apresentar ao sufrágio ))ara meiiiluo.s
cia Administração o Comissão de Exame de Contas, devendo fazcl-o
em 3 vias, datadas c assinadas.

§  — O presidente, ou a pessoa por ele designada para In)
fim, recolherá as primeira.s e segundas vias c entregará as tercci-

i
'■.om a declaração, datada e assinada, dí terras aos apresentantes

recebido as duas.

O Presidente é obrigado a verificar
que se refere o

sendo-o, restituirá, mediante recibo,
“visto” aos apresentantes, i
Secretaria, 5 dias após a entrega.

9

tidos nas listas a § antcccdun
SC os nomes con¬

to são elcgivois,
as segundas vias com o sou

que, para tal fim, as podem procurar na

c,
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§ 3. 0 visto do Presidente é a aprovação das listas apre¬
sentadas nos lermos dêsle artigo e somente serão validas aqiiohis
cujo original estiver revestido désta formalidade  e as da Dircctoi-ia,
apresentadas de conformidade com o art. 27.",

- 0 presidente é oiirigado a fundamentar

de que tratam os antecedentes.
§ 5.“ — O Presidente somente poderá

gibilidade dos nomes qiic figuraroni
estarem de aceordo com os

§
0 despacL'0 em

que negar o “visto

negar o “visto” por iiiele-

üu por físt is não

,  , . ”>'meros 2, 3 e 'i e ^ unico do ai-t. 37.-.
Alt. 33. - A Dircc ona não poderá alterar por forinu alguma

as listas que tiver publicado de conformidade emn  o artigo

rin^n 1 ' -1 '' ™ eleição rie algum dos
80C10S que nelas figurarem, podendo, nôste caso, faxer a sua sub

stituição como entender. A mesma dispo-sição se aplicará ás listas
apresentadas por socios nos termos ilo artigo 3‘>°

§ unicü — Somente serão contados
listas estiverem de conformidade
na parte aplicavel.

nas listas

0 apurados os votos, (Uijas
com as disposiçõe.s ilêste capitulo,

(

1

Ari. a-i.» - Compele á Direcloria eieila
cessante o rcsullado das contas da sua

rccer da Comissão dc Kxaine de Contas'

parMcipar á J>iror(oria

gerencia, ba.seanüu-se no pa-

CAPITULO VI

Administração da Sociedade

Direefüria. cr.inpllfa^^^drrmcmbro? por
eonipo.'lo de 12 membros.

ArL 36.-- A Direclm-m d composta rie
Presidente; um l.° Secretario;
uin 2." Tliesoureiru e 3 Vo

§ !●“ — C’ conservado o
çücs são vitali-cias.

§ 2.0 - A„ ITcsidenlo Ilonoracio compele ●
a) .\ssumir a presidência m - ‘uvi.t .

ficar acéfala, c, dentro de 15 (111^'^*^” -^^Inunistração da SociciUidc

uma
e por um Conselho Deliberativo,

um J’rcsidenle; um VicC'
Secretario;um 2.” um Tlie.sourciro;gaes.

cargo de PresicleiUc Honorario, cujas fun-

ria da Assembléa Geral para pIp' sessão exlraordina-

ih, Administração que leilham de ™,iplehr'^'’"“resignado. ‘

Art. 35.'

i

e outros membros
0 tempo dos que Cvcrem

●b) Fazer parte de todas as rom
ciedade e aceilar a presidência -'assembléa Geral da So-
sidente efectivo. * ^ ^uja oferecida pelo Hre-

Art. 37.“ — E' da exeUisi
i.” — Executar e fazei

da Sociedade.

si va compelo,icia
ax&íutar da Direcloria :

Estatutos e os Regulamentos

«
.¥



— 15 —

2." — Tomar iodas as medidas convenientes para que se conse

guir os fins a que a Sociedade se destina.

  Organizar os rogulamcníos do Hospilal e do Cemiferio, com

a colaboração o aprovação do Conselho Delihoraiivo.

que forem necessários e suprimil-osCriar os empregos

quando o Julgar conveniente.

— Nomear os einpcegados, eslipular os seus

despedil-os quando o julgar necessário.
Tomar conias ao Thesoureiro, sempre que o julgar con-

a:

vencimentos eõ."

ü."

venieníe.

7.-* _ Marcar as de.spezas ordinárias e exiraordinarias da Socie¬

dade.

da receila.da Sociedade para8." — Empregar os remanesconíes

0 fim designado no arligo J6.".

Propor il Assemhlóa Geral a nomeação das comissões que

julgar necessárias para a reforma dos Eslalnitos  o para tudo c mais
que entender convenienlc para a boa marcha o prosperidade da So

ciedade, podendo designar fie quanios membros deverão ser a.j
mas e .por- quem composfas, ficando os aefos destas comissões su

jeitos il aprovação da Assembh-a Geral.

Proviflenciar em Iodos os casos que não estejam claia e

distinclamenfc marcados e previslos nos Eslaíulos  c regulameidos da

9.‘

rn es¬

to.

Sociedade.

■Represenlar a Rociedade activa e passivameiite em todos
f(h‘a dõle, sustentar os seus di-

11.'
os seus acíos e contratos, em juizo e
i-eito.s, ou delegar os nece.^^sarios poderes.

  lieqiiisitar á* Assembléa Geral as comissões que julgai ne-
●desempenlio de qualquer missão especial, defermi-
de menVbros de que as mesmas devem sêr composia.s.

12."
cesarias iiara o
nando o numero

— Conferir o titulo de. Presidente Honorário c dar diplomas
relevantes

13.'
ile -socios ))enemeritos, não sí> aos socios que prestarem

estranhos á 'Sociedade por igual motivo, parlicipan-
anual, a quem foram

esrviços, como a
fin 0 Preidenie da SocTedade, em seu relatorio
dados (aes diplomas e a qualidade do^s serviços prestado.s.

— Dar 0 diploma de benvfeitor aos .socios que o merecerem.
Aos socios que estiverem fazendo parte cia .4dminis-

Gomissão do Exame de Contas não serií conferido n titulo

14.'
Linico

traçao ou
de bonemerilo ou bemfeilor.

funções pcnnanenles, a Comis.^ãc; cle
Exame do Contas, compo.sla de 3 membros e eleita de conformidade
com o'artigo 20.", cujas atribuições vão desipadas no artigo ●

S único — Os (res membros da Comissão cie Exame de Contas
e.scolherão entre .si o relator'do parecer que feem de- levar á Assem-
blda Geral, conforme as alineas a e

— Fica criada, comArI. 38.'

b do art. 18".
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CAPITULO VII

Das aíribuições c encarcios ilos membros da Diredoria

Art. 39.° — Ao Presidente compete:

l." — A convocação das reuniões dos socios

2.° - Presidir c dirigir as reuniões da Assembléa Oeral
'.as c extraordinárias, Consellio Deliberativo e Directoria ’
3. - Apresentar na primeira reunião da Assembléa '

dinaria um rejalorio do estado da Sociedade
c sua aplicação e das principacs
social.

nai

Ger

ordi-I

al or-
seu patrimônio, rendas

ocorrências havidas durante 0 ano

'1. — uonvocar as reuniões da Direefnrin ,-.«i

por mOs, e as do.ConsoIho Deliberativo quando o i,7"“’
5." - Providenciar sobre qualquer cas^n,^ '' ® "“espano,

dando conta dos seus actos na pLieira sess- urgente,mi piimena sessão da Directoriase r queealizar.

— rtepresentar ü Sociedade
Que éla for

nas Assembléas Geraes de ban-
acionisla.

pagamentos da Sociedade,
as mais atribuições

da Scoiodade. 0 encargos mar-

COS ou companhias de
7-" — Auctorizar todos

— Pertencem-lhe todas
cados nos regulamentos

Art. 40.

os
8.

em todas as suas ailencias^fSpeg-^ntos
-VI i. 41. — Ao Thesoureiro.
1." — Receber o dinheir

conformo for determinado
2." — Pagar toda

tadas, desde

compete;

Sociedade
Peia Directoria.

quG estas len^ham Pehis contas apresen-

e apIical-os

competente recibo rin / Presidente clã Di-
3."- Depositar em bancos 7 '

quer estabelecimento de inteim’ ^ ̂̂cononiica

recer para movimento imediato ' ° ̂^‘nliciro de
4

rectoria e o

eu

.° — -'Vpresenlar

outro qual-
- que não ca-

/  Palanço geral da Sooie-
a Sociedade, seus valores o de

— Escriturar o livro rN ■,
livro de matricula e anaes, tudo Sociedade

<>● ~ Facultar ú Comissão úp ipv ^ ^ asseio,
a seu cargo, documentos, lilulos r. Contas todos os livros
Sociedade, para^ o devido exame. pertencentes á

^ ^ d,*?.r'i p'ii><^ Q coadiiivTi’ «
ou mais empregados, nomeados peh
ordenado que pela mesma foi-

§ 2.- - O segundo Thesourer"”"'"''"'
das as suas atribuições e

no fim do soeini
um mapa dos donativos feitosquem recebidos. ● °

dade e 0

5.'
e o

ao a seu cargo um
ai, que perceberão o

-eiro substituirá
encargos dura

0 primeiro em lo-
nte os seus impedimentos.
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Ai‘t. ●12.'’ — Aos secretários coinpt^te fazer as adas das sessões,
lhes for indicado pelo Presidente,correspondência e o mais que

desde que seja compativel com os seus cargos.
Art. -IS.® — Aos vogaes compete:

possivel do socios e sindicar
acerca da idoneidade dos candidatos a socios, dando o seu parecer
por escrito.

l.° — Propor 0 maior numero

averiguações de que forem
incumbidos pelo Presidente, dando conta por escrito dos resultados
a que chegaram.

Proceder ás sindicâncias eo 0

CAPITULO vni

(lo Conselho Deliheraü .o e ComissãoDas alrjlnnçòej c encarnos

(le Exame de Contas

— Compele ao Conselho Deliberativo:
Administração do Hospital da Sociedade

pela forma determinada no Regulamento do mesmo,
for convidado por ordem do Pre-

Art. ●41.'’

1.'’ — Fazer parle da

2° — Reunir-se, sempre que
sidenlo da Directoria.

3. _ Velar pelo credito da Sociedade e pela economia interna
do Hospital.

Directoria na elaboração do Regulamento
do Cemiterio, reunindo-se em sessão con-

4.® — Coadjuvar a
Interno do Hospital e
junta para os respectivos trabalhos,
das as vezes que o

5.® — Fazer parte das reuniões
Presidente o ju

sua discussão e aprovação, to-
lgar necessário.

da Directoria, para os casos
Presidente da Direclo-niarcados nestes Estatutos e sempre que

ria entender que precisa consullal-o.
Art. 45.® — Compete á Comissão.de Exame de Contas:
1.®— Examinar no fim de cada trimestre a escrituração da

Sociedade e sua documentação, dando conta das irregulaiida es que,
porventura, encontrar poc meio de oficio á Directoria.

- Apresenlar o seu parecer no tempo devido, conforme
clieas a e h do artigo 18.®

o

9

CAPITULO IX

Da carteira de identidade

carteira de identidade para todos os
adquiril-a dentro do praso que lhes

não poderá ser inferior a tres

Fica criada a
Bocios, que ficam olirigados a
for marcado pela Directoria, e qup

Art. 46.®

mezes.


